
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Exercício de atividades jurídicas relativas à polícia

judiciária militar e à Lei de Organização Judiciária Militar no

período compreendido entre 26 de março de 2003 até

14/04/2009: 06 anos e 19 dias = 06 anos (fl. 03).

0

Indeferido. Não apresentou certidão de inscrição definitiva na OAB. A certidão de fl. 03 não

é suficiente comprovar que as atividades jurídicas exercidas são de consultoria, assessoria

ou direção jurídica.

Exercício das funções de Juiz Militar no Conselho 

Permanente de Justiça Militar na 4ª Circunscrição 

Judiciária Militar (fl. 03 e 05).

0
Indeferido. Não apresentou certidão de inscrição definitiva na OAB. Não se trata de

atividade de consultoria, assessoria ou direção jurídica.

V - Outros

0

Belo Horizonte, 09 de junho de 2010.

Giovanni Galvão Vilaça Gregório

O candidato obteve 0 (zero) PONTOS. 

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos

Mário Lúcio Saraiva de Souza

1.159.819

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso

I - Trabalhos 

jurídicos               
(até 9 pontos)

IV - Aprovação em 

concurso público 

para cargos das 

carreiras jurídicas 

(até 18 pontos)

II - Pós-

graduação em 

matéria jurídica            
(até 9 pontos)

III - Exercício de 

advocacia                
(até 18 pontos)

0

_________________________________________


